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EDITAL

PREEAD ELETRÚIªIIt'll]l Nº BANNER - REGISTRD DE PREÇOS
IProcesso Administrativo n.“ 215111'2022)

codigo de Identilicação CidadES: 2Ú2.2..015EÚ?ÚÚE101.IEIZJIIIZHL?

Torna-se publico. para conhecimento dos interessados. que o Município de Colatina-ES. pessoa iuridica de
direito público interno.. inscrito no CNPJ sob o n'ª É?.1ESJESFDDD1-H, com sede na Avenida Angelo Giuperti.
343. Bairro Esplanada, Colatina - ES, por intermédio da Secretaria Municipalªde Administração. realizará
licitação. para registro de preços. na modalidade PREGAÚ, na forma ELETRÚNICA. do tipo menor preço
por lote., EXELU SIVU- PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUEND PDRTE... [3 Pregão Eletrõnico
será realizado pelo Pregoeiro do Municipio de Colatina, designado pela Portaria nº 9543.29.22, nos termos da
Lei nº 10.520. de 1? de gulho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de El] de setembro de 2019: da Lei
Complementar nE 123, de 14 de dezembro de 2005 e suas atualizações. do Decreto nº TESE, de 23 de ganeiro
de 2013. aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de ;Éunho de 1333. e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 'IEHHZDZÉ

Horário: Elõh'jl]

ENDEREEÚ ELETRDNIEÚ: www.portaldecomorasoublicas.com.br.

1 - DD OBJETD:

1.1 - Formalização de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de escadas e ferramentas.
destinadas ao atendimento das demandas da Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de
Administração, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - O critério de gulgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus anexos quanto às especiõcações do obgeto.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 - Ds Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá. ao disposto no ANEEL? III..

22 - A existência de preços registrados não obrigará a. Administração alirmar contratações que deles poderão
advir. facultada a realização de licitação especihca ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas
hipóteses previstas na Lei Federal n'ª. õõõõfãl mediante fundamentação., assegurando-se ao beneliciãrio do
registro a. preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3 - DA DDTAEAÚ DREAMENTARIA:

3.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão ã conta das respectivas dotações orçamentárias dos
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem ã contratação e serão especiõcadas ao-
tempo da autorização de fornecimento.
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4 - oo decio seesucmooe E oesãos PÁRTIEIPAHTES:

álfl. D Drgão Gerenciador da [s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda [sl deste processo licitatório sera a
Secretaria Municipal de Administração (SEM,-ªtm, nos moldes do artigo É“, inciso III., do Decreto Municipal n.
lâãããfãlílllíl.

4.2. 0 (sl Órgão (os)! Participante (si da (sl Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório
sera a Secretaria Municipal de Administração. nos termos do artigo É“, inciso IV. do Decreto Municipal n.
133955010.

4.2.1. Qualguer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste
Pregão podera reguerer ao Orgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de
"carona". conforme inteligência do artigo 2“. inciso V., do Decreto Municipal n. 1339532310.

5 - DD EREDENEIÁMENTÚ:

5.1 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento ãunto ao site vmwportaldecompraspublicas.com.br.

5.2 - O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realiZação das transações inerentes a este
Pregão.

5.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de
Eompras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

5.4_1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

5 - os aoc são A ATA DE eecismo DE Paecos:

6.1 - A ata de registro de preços. durante sua validade. com propósito de estimular e incentivar fomento de
competidores para o certame o qual deflui em persecução a proposta mais vantajosa. poderei ser utilizada por

gualguer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do orgão gerenciado-r., desde gue devidamente lustihcada a vantagem e respeitadas, no gue couber. as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no DEGRETD lªlª 13.335, DE 12 DE ABRIL DE
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5.2, - Caberã ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços.. observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este fornecimento não preiudigue as
obrigações anteriormente assumidas com o orgão gerenciador e órgãos participantes.

6.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por órgão ou
entidade. a 1130 % (cem por cento) dos quantitativos do instrumento convocatorio e registrados na ata de
registro de preços para o orgão gerenciador e órgãos participantes..

6.4. - Jª'-S aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade., a 1ÚÚ% (cem por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e. na totalidade.. ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e para os orgãos participantes.
independentemente do número de orgãos não participantes que aderirem.

5.5 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. obsenada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.6 - Apos a autorização do orgão gerenciador, o órgão não participante deverei efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias. observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5.6.1 - Caperã ao órgão gerenciador autorizar. excepcional e gustificadamente. a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo orgão
não participante.

? - DÁ PARTICIPAÇÃÚ ND PREGÃO:

?.1 - Poderão participar do certame somente pessoas iuridicas sob a condição de Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte com ob_Éeto compativel ao licitado e que estegam cadastrados no sitio
1nªrrar.portaldecompraspulznlicas.com.br. e que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus
anexos. alem das disposições legais. independentemente de transcrição.

?.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrõnico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal. informando - se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

?.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11488. de EÚÚT, para o agricultor familiar.. o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2.006.

7.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
ailiªas empresas que não se enquadrem como ME ou EPP.. nos termos doi-Artigo 3“ da Lei Complementar nD

123, de Miªlãiºllllõ. ou que nessa condição. estegam inclusas em alguma das excludentes hipoteses do
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paragrafo fiº da mencionada Lei Complementar:

b;; As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem atodas as condições e
exigências estabelecidas para este certame. ou não apresentarem os documentos nela exigidos;

c]: As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem em processo de falência.
recuperação Jiudicial. concurso de credores. dissolução. liquidação, nem aqueles que tenham sido declarado-s
inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com a administração pública estadual, nos termos do art. B?, Incisos III e I'II'. da
Lei Federal nª SEEEFÉIB e suas alterações“;

3.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos. na forma da legislação
vigente;

?.32 - |:Ilue não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexofs);

?.33 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil
Brasileiro“:

33.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo É“ da Lei nº 8.656. de 1933:

3.3.5 - Empresas que se encontram sob o regime falimentar. As empresas em recuperação judicial que
tenham seu plano de recuperação aprovado pelo julZo competente poderão participar do certame“:

33.6 - Entidades empresariais que esteiam reunidas em consorcio:

T.E.? - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acordão
nº ?âlõjªãutáI-TCU-Plenãriop.

3.3.8 - O Prefeito. o Vice-Prefeito. os 1I..-ªereadores. os ocupantes de cargo em comissão ou função de
conãança. as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimõnio ou parentesco. alim ou consangulneo. ate
o segundo grau. ou por adoção e os servidores e empregados públicos municipais.. não poderão contratar
com o Município. subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme
disposto no art. EEI da lei orgânica do municipio de Colatinarªes.

TÁ - A declaração falsa relativa. ao cumprimento de qualquer condição suieitarã a licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

15 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todos as condições
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.

?.õ - Gomo condição para participação no Pregão, a licitante devera” aceitar em campo próprio do sistema
eletrõnico. relativo às seguintes declarações“:

T.E.1 - Declaro para os devidos lins legais que conheço todas as regras do edital. bem como todos os
requisitos de habilitação e que minha proposta esta em conformidade com as exigências do instrumento
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T.E.? - Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são ireri'dicas.
conforme parágrafos £lª e 5“ do art. 25 do decreto 10.024ÍZÚ1H.

T.E.E - Declaro para os devidos ins legais. em cumprimento ao exigido no edital. que ate' apresente
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatdrio. ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

156.4 - Declaro para os devidos lins legais, conforme o disposto no inciso 'e' do art. 2? da Lei 8666. de 21
de Jiunho de 1993, acrescido pela Lei 3854! de 2? de outubro de 1993, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo
na condição de aprendiz. a partir dos 14 (quatorze) anos.

?..65 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar. em
campo próprio do Sistema. que atende aos requisitos do art. 3“ da LC n.“ 123.-"2ÚÚ5.. para fazer Eus aos
beneffcios previstos nessa lei.

T.? - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suieitarã a licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

?.8 - Em razão da Lei n'ª 137%. de ZINE. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. o representante legal da
empresa participante do pregão eletrônico está ciente e registra sua manifestação livre. informada e inequívoca.
pelo qual concorda com o tratamento de seus dados pessoais. para finalidade determinada e cumprimento da
legislação quanto a publicidade e transparência. pelo Município de Colatina, doravante denominado Controlador,
para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais. bem como. para que realize o
tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção. recepção,
classiicação, utilização., acesso. reprodução. transmissão. distribuição. processamento. arquivamento.
armazenamento, eliminação. avaliação ou controle da informação.. modificação, comunicação. transferência.
difusão ou extração.

& - DA APRESENTAEÃÚ DÁ PRÚPÚSTA E [IDS DOCUMENTOS DE HÁBILITACAÚ:

8.1 - A licitante deverei encaminhar proposta. concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital. exclusivamente por meio do sistema eletrõnico. até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública. quando então encerrar-se-ã automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.2 - ,ª. licitante deverá consignar. na forma expressa no sistema eletrônico. o valor global da proposta. ãã
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto.

8.3 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar. em campo
proprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3“ da LC nº 123J20Úõ para faxer ius aos beneficios
previsto-s nessa lei.

8.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, a conformidade da proposta ou
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte suieitarã a licitante às sanções previstas
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neste Edital.

8.5 - às propostas ticarão disponiveis no sistema eletrônico.

8.5 - Qualquer elemento que possa identiticar a licitante importa desclassiiicacão da proposta. sem preguizo das
sanções previstas nesse Edital.

E.? - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

&& - O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto nº 153243919, perdurará por mais de
24 Mute e quatro) horas.

8.8.1 - Apos a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, tria chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

8.9 - As propostas terão validade de ªl] (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

8.10 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação. licam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, cabendo as mesmas prorrogarem a validade de suas propostas.

e - os ABERTURA os SEBSÃD Rusuca

EH - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida. pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicada
no preâmbulo deste Edital. no sitio wwrportaldecompraspublicas.com.br.

Et? - Durante a sessão pública. a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera exclusivamente
mediante troca de mensagens. em campo próprio do sistema eletrônico.

9.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregãos ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

Sa'-l- - O Pregoeiro Irerilicara as propostas apresentadas e desclassiticarã. motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.5 - Somente as licitantes com propostas classiticadas participarão da fase de lances.

3.6 - Aberta a etapa competitiva. as licitantes classiticadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. sendo imediatamente informadas do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

ª.? - PI licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

EIS - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do Ifalor do menor lance
registrado. mantendo-se em sigilo a identiticação da ofertante.
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EIS - Em caso de empate. prevalecerá o lance recepido e registrado primeiro.

EME] - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de iulgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

3.11 - Durante a fase de lances. o Pregoeiro podera excluir. Éustificadamente. lance cuio valor sega
manifestamente inexeguivel..

9.12 - Se ocorrer a desconexão do Pregºeirº no decorrer da etapa de lances, e e sistema eletrônicº
permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

9.13 - No caso de a desconexão dc- Pregoeire persistir porr tempo superior a 13 [dez) minutes, a sessão
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 [vinte e quatro) horas após a
comunicação expressa do fato aºs participantes no sitio www.pertaidecompraspubiicas.com.br.

3.14 - O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances.. que incidira' tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ã proposta cgue cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ Eiji] (vinte]- centavos.

3.15 - Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "AE-ERTD"., em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

9.15 - A etapa de lances da sessão pública terei duração de li] [dezi minutos e. apd-s isso. serei prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois_minutos do periodo de duração
da sessão pública.

EH? - A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerã sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação. inclusive no caso
de lances intermediários.

3.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-ã
automatic ame nte.

1D - DD BEHEFÍEIÚ ÁS MIERÚEMPRESÁS E EMPRESAS DE PEQUENÚ PÚRTE

10.1 - Apos a fase de lances, se a proposta mais bem classilicada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte. e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte
gue seia igual ou ate' 5% (cinco por cento-) superior a proposta mais bem classihcada, proceder-se-ã da
seguinte forma:

10.1.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classiicada poderei. no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma ultima oferta.
obrigatoriamente inferior ã proposta do primeiro colocado, situação em que atendidas as exigências
habilitato'rias e observado o valor estimado para a contratação, serã adgudicado em seu favor o o-pieto
deste Pregão;

10.1.2 - Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate. ou receber quaisquer
outros beneficios da Lei Complementar n.º' 123IÍEÚÚE, serã verihcado pelos meios legais, relativas ao último

exercicio e ao exercício corrente.. caso a empresa tenha extrapolado. faturamento
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máximo permitido.. conforme art. 3” da mencionada Lei Complementar.

10.1.3 - Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada.
na forma da condição anterior. o sistema, de forma automática. convocará as licitantes remanescentes
gue porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição. na ordem classificatória. para o
exercicio do mesmo direito;

1.0.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
peoueno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio
eletronico. definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final
do desempate;

10.15 - fºi convocada gue não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos. controlados pelo
Sistema. decairã do direito previsto nos artigos rid-le ilE da Lei Complementar n." 1.23.."2ÚÚ53 23. Na
hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

11 - oa mesocmçào

11.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o Pregoeiro deverá encaminhar,. pelo sistema
eletrônico. contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja optida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital..

11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

11.3 - O Pregoeiro solicitarã ao licitante melhor classihcado que, no prazo de Dãtduas) horas. envie a proposta
adequada ao Último lance ofertado apos a negociação realizada. acompanhada. se for o caso.. dos documentos
complementares. quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e ga apresentados.

11.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado. a critério do Pregoeiro. desde que solicitado por escrito. antes
de lindo o prazo estabelecido.

11.4 - Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

12 - DA AÉEITABILIDADE DA PRÚPDSTA

12.1 - A licitante melhor classificada, deverá enviar proposta de preço readequada ao último lance,
em campo próprio do sistema eletrônico dentro do prazo estipulado durante a sessão pública.

1.2.2 - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especilicaçães técnicas do obieto

12.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao guadro de pessoal da Prefeitura
Municipal de Colatina ou. ainda. de pessoas físicas ou iuridicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

12.4- - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive linanciamentos
subsidiados ou a fLIf'IClÚ perdido.
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12.5 - Náe se admitirá pre-peste que apresente valeres simbólicas. irriseries eu de valer zere. incempativeis cem
es preces de mercade., e:»:cete quande se referirem a materiais e instalações de prelpriedade da licitante, para
es quais ela renuncie á parcela eu átetalidade de remuneraçáe.

1.2.6 - Mãe seráe aceitas prepestas cem valer unitárie eu glebal superier ae estimade eu cem preces
manifestamente inexequiveis.

12? - Gs criteries de aceitabilidade sáe cumulatives. veriticande-se tante e valer glebal quente es valeres
unitáries estimativas da centrataçáe.

12.8 - Censiderar-se-á inexequivel a prepesta cgue náe venha a ter demenstrada sua viabilidade per meie de
decumentaçáe que cempreve que es custes envelvides na centrataçáe sáe ceerentes cem es de mercade de
ebiete deste Pregáe.

12.3 - Será desclassincada a prepesta que náe cerrigir eu náe liustilicar eventuais falhas apentadas pele
Pregeeire..

12.10 - A licitante que abandonar o certame, deixande de enviar a documentação indicada neste
Edital, será desclassificada e sujeitar-sea às sançães previstas neste instrumentº convocatória e a lei.

12.11 - Se a prepesta náe fer aceitável, eu se a, licitante náe atender às exigências de habilitaçáe e Pregeeire
examinará a prepesta suhsecguente e assim sucessivamente, na erdem de classilicacáe. ate a seleçáe da.
prepesta que melher atenda a este Edital.

12.12 - Censtatade- e atendimente às exigências liz—tadas neste Edital. a licitante será declarada vencedera.

13 - DA GARANTIA E DA ASSISTENCIA TECNICA

13.1 - Da garantia
13.1.1 - O ebgete licitade, quante a. garantia, seguirá e dispeste ne Termo de Referência - Anexo I deste
edital.

13.2 - Dra Assistência Técnica

13.2..1 - Cl ebiete Iicitade dispensa Assistência Técnica

14 - DA APRESENTACAO DAS AMÚSTRAS

14.1 - O ebiete licitade dispensa a apresentacáe de amestra.

15 - DA HABILITAÇÃO

15.1 - A hahilitaçáe das licitantes será verilicada. pele pregeeire e equipe de apeie, ebservande es decumentes
especiticade-s neste Edital.

15.2 - Ds decumentes de habilitaçáe deveráe ser encaminhadas. cencemitantemente cem a prepesta.
exclusivamente per meie de sistema eletrônice, ate' a data e herárie marcades para a abertura da sessáe
publica.
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152.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares., necessários a
conirmação dagueles exigidos neste Edital e EEI apresentados., a licitante será convocada a encaminhei.-
Ios, em formato digital, via sistema. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

152.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais guando houver duvida em relação a integridade do
documento digital.

152.3 - Não serão aceites documentos de habilitação com indicação de CHPJICPF diferentes. salvo
aqueles legalmente permitidos.
152.4 - Se a licitante se cadastrar como matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se a licitante se cadastrar como Iilial, todos os documentos deverão estar em nome da. Hlial, exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da,
matriz.

152.5 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriZ e Iilial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFFFGTS. quando for comprovada a centraliaação do
recolhimento dessas contribuições.

152.6 -Tambe'm poderão ser consultados os sitios olíciais emissores de certidões.

15.3 - RELATIVA HABILITAEAÚ JURIDICA

15.3.1 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta
Comercial da. respectiva sede“;

15.32 - Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIFIELI: ato constitutivo.
estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

15.3..3 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera., com averpação no Registro onde
tem sede a matriZ. no caso de ser o participante sucursal,, Iilial ou agência;

135.34. - Sociedade Simples“: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de
sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15.3.5 - Microempreendedor Individual - MEI: Certilicado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI.
na forma da Resolução C-GSIM nª IBIZEIIIIE. cuia aceitação Hcarã condicionada ã verilicação da autenticidade no
sitio 1.vv-rvr.portaldoempreendedor.gov..tlr;

15.35 - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização para.
funcionamento. conforme determina Artigo 1.133( do Código Civ" Elrasileiro;

15.3? - Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou. devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. II]? da Lei no ETE—ªmª“; Inscrição no Registro
Publico de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a matriz. no caso de
ser o participante sucursal. filial ou agência.

15.36 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.:
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15.4 - RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a; Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica:

a“; Prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Eertidão Conjunta PGFN e
RPE:

:“; Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

dã Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Eede da Licitante;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f; Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistasã;

15.4..1 - Caso a licitante sega considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais relacionados
ao obgeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Faaendas do seu
domicilio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei::

15.42 - Caso a licitante detentora do menor preço sega microempresa. empresa de pequeno porte. ou
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 3ª da. Lei nº 11.488, de ÉÚÚTdeverã apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Escal. mesmo que esta apresente alguma
restrição. sob pena de inabilitação;

154.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte. havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade hscal e trabalhista, será. assegurado o prazo de 5 [cinco) dias uteis, podendo ser
prorrogado por igual periodo, para a regularização da documentação. a realização do pagamento ou
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

15.4..3.1 - D prazo para regularização liscal e trabalhista sera' contado a partir da divulgação do
resultado da fase de habilitação.

15.43.33 - A prorrogação do prazo previsto podera ser concedida. a critério da administração puplica..
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de Éustilicativa.

154.33 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na. condição anterior. implicará
decadência do direito ã contratação. sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. e facultara ao Pregoeiro
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classihcação.

15.5 - RELATIVOS A QUALIFIEACAÚ ECDNÓMICÚ-FINANCEIRA

15.5.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Euridice ou se for o caso.
certidão da instância Éudicial competente atestando a capacidade econômico-linanceira da empresa em
recuperação Jiudicial. emvigencia:

15.5 - As licitantes gue não atenderem às exigências de habilitação, quando permitido por lei. deverão
apresentar documentos gue supram tais exigências., como o caso da lei 123.i'2l]l]6 e casos da lei 8.666.393.

15.7 - Realizada a habilitação, sera verilicado eventual descumprimento das vedaçães legais. mediante consulta
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ao: Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade ªdministrativa, mantido pelo |ClonselhoNacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
shttp:ffw.wr.cnji,ius.brfimprobidade_admrªconsultar_reouerido.php:=— e Cadastro Nacional das Empresas
lnidãneas e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico www.portaldatransparenciaçovhrfceis.

15.8 - As consultas previstas na condição anterior realiZar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e
também de eventual matriz ou lilial e de seu sócio maioritário.

15,9 - rªts licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias ã
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do
instrumento que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em cgue foram prestados os
serviços., dentre outros documentos.

15.10 - O Pregoeiro poderá consultar sitios oliciais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verilicar
as condições de habilitação das licitantes.

15.11 - Documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos no Edital e tá
apresentados ate' a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante
solicitação do Pregoeiro. ser enviados ªiuntamente ã proposta adequada ao ultimo lance.

15.12 - Os documentos remetidos ao sistema do portal de compras públicas poderão ser solicitados em original
ou por cópia autenticada a cgualcguer momento, em praZo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

15.13 - Ds originais ou cópias autenticadas., caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Colatina, av. Angelo Giuberti, 343, bairro Esplanada.

15,14 - Soh pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do numero de inscrição no CNPJ.

15.15 -Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados datradução
para lingua portuguesa, efetuada por tradutor Éuramentado, e também devidamente consulariaados ou
registrados no cartório de titulos e documentos.

15.16 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consulariZados ou registrados em cartório de titulos e documentos..

15.1? - Em se tratando de lilial, os documentos de habilitação ªéuridica e regularidade iscal deverão estar em
nome da nlial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz

15 - DDS RECURSOS:

16.1 - Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrira prazo de 30 (trinta) minutos. durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

15.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto a
licitante ven ced ora,

16.3 - CI Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, regeitando-a, em campo
próprio do sistema.
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16.4 - A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as raZães do recurso. em campo
próprio do sistema. no prazo de 3 [t,rês)dias.1icando as demais licitantes, desde logo. intimadas a apresentar
contrarrazoes., também via sistema, em igual prazo, que começarei a. correr do término do prazo da recorrente.

16.5 - Havendo guem se manifeste, caherã ao Pregoeiro verilicar a tempestividade e a existencia de motivação
da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente.

16.5.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrarã no mérito recursal. mas apenas verihcarã as
condições de admissibilidade do recurso.

16.52 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto ã intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

16.5 - Para efeito do disposto no ª E“ do artigo 109 da Lei n.º' 856631933, tica. a vista os autos franqueados aos
interessados. no setor de licitação. endereço supramencionado, na PREFEITURA MUNICIPAL DE, COLATINA.

16.3” - D acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

1? - Dã REABERTURA DA SESSÃÚ! PÚBLICÁ;

l?.l - A sessão pública poderá ser reaberta:

1?.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso cgue leve ã anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em gue seja anulada a propria sessão pública., situação em gue serão
repetidos os atos anulados e os gue dele dependam.
131.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classilícado ou quando a. licitante declarada
vencedora não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
Hscal e trabalhista, nos termos do art. 43. êl'º' da LC nª 12321306. Nessas hipoteses. serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

112 - Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta...

13.3 - lã convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chatª.-. e-mail. ou. ainda. de acordo com afase do
procedimento licitatório.

134 - ,ª. convocação feita por e-mail dar-se-ã de acordo com os dados contidos no portal de compras públicas,
sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

1a - DA amuoicacão E HDMÚLDGAEÃÚ:

18.1 - O obgeto da licitação será ad_iudicado a licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro. caso não haga
interposição de recurso. ou pela autoridade competente, apos a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2 - Apos a fase recursal.. constatada a regularidade dos atos praticados., a autoridade competente
homologarã o procedimento licitatório.
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15“ - DD PREÇO:

13.1 - Ds preços são ons e irreaiustãveis.

ZI]! - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRD DE PREÇDS:

20.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatárie o prazo Clift [cinco) dias úteis,
contados a partir da data subsequente de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, selo pena de decair do direito à contrataçãog sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

EU.? - Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura. da Ata de
Registro de Preços. a Administração poderei encaminhei-la para assinatura. mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AF—1) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de DE (cinco?
dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

2.0.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços podera' ser
prorrogado uma unica vez. por igual período. quando solicitado pelaiís'; licitanteÇs') vencedoraiís'), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

213.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência., com a indicação da licitante vencedora. a. descrição do(s) item(nsji.
as respectivas quantidades, preço-s registrados e demais condições.

204.1 - Será incluido na ata, sob aforma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame,
excluido o percentual referente ã margem de preferência. quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3" da. Lei n'D 8.665, de 1393.

20.5 - lªla assinatura do contrato ou da ata de registro de preços., será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a. vigência do contrato ou da
ata de registro de preços..

213.6 - Na hipótese de ovencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. outro licitante poderá ser convocado.
respeitada a ordem de classificação. para, após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços. sem preguizo da aplicação das sanções de que trata o art. élª do decreto ”IDEA-"2015.

21 - DD REEEBIMENTD. ACEITAEAD E PAGAMENTD DD DBJETD:

21.1 - Os critérios de recebimento. aceitação do obgeto e aforma de pagamento estão previstos no Termo de
Referencia - Anexo I deste edital,

2.2 - DAS DERIGAÇDES DA CONTRATANTE E DA CDNTRATADA E. DA FISCALIZAÇAÚ:

22.1 - Quanto as obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA e a forma de acompanhamento e
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fiscalização são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

23 - DAS PENALIDADES E SAHCDES:

23.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nD 10.520. de EDGE, a licitantefadgudicatãria gue:

23.1.1 - não assinar a ata, quando convocado.. dentro do prazo de validade da. proposta

23.12 - não aceitar.-.fretirar a nota de empenho dentro do prazo;

23.13 - apresentar documentaçãoídeclaração falsa.:
231.3r - deixar de entregar os documentos exigidos no certame:
23.1..5 - enseêar o retardamento da execução do objeto;

23.1.6 - não mantiver a proposta;
23.13 - cometer fraude Escal;

23.13 - comportar-se de modo inidõneo;

23.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva. em pregão para
registro de preços que convocados, não honrarem o compromisso assumido, iniustilicadamente.

23.3 - Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de
participação. quanto ao enquadramento como MBEPP ou o conluio entre as licitantes., em qualquer momento
da licitação. mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.4 - A licitantefadjiudicatãria gue cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ncarã
suieito. sem pregul'zo da responsabilidade civil e criminal. as seguintes sanções:

232.1 - Advertência porfaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preguizos significativos
para a Contratante:
232.2 - Multa de 13,5% (meio por cento)., por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele., calculada
sobre o respectivo valor.. respeitado o limite de EU?—ª: (vinte por cento) e observado o valor minimo de R$
SUED:

232.3 - Multa de 20% (vinte por cento).. aplicada sobre o valor total da obrigação. pela não aceitação da
nota de empenho dentro do prazo de validade da presente Ata; ou pela não entrega do(s) hemfns): ainda.
pela não assinatura, no prazo estabelecido., da Ata de Registro de Preços efou do instrumento
contratual. se houver.“. ou pela não prestação da assistência técnica ou pela sua prestação em desacordo
com as condições avençadas. guando foro caso;
232.4 - Multa de 10% (dez por cento). a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item ou parte do
item entregue com defeito efou fora das especificações exigidas. a qual sera descontada do valor relativo
à proxima fatura a ser paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento.. serã descontada da
garantia. se houver. caso esta tenha sido prestada mediante caução em dinheiro; se efetivada em outras
modalidades. podera ser retida do ultimo pagamento devido;
232.5 - Multa de 3D % (trinta por cento; sopre oiralor dotitulo. em caso de protesto indevido:
232.6 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de ate' dois
EIFIDS:

23.23 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a. Administração Pública.. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida. a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
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Contratante pelos preguizos causados;

23.3 - Tambem ficam sujeitas às penalidades do art. E?. III e IV da Lei nº 8.566. de 1933. as empresas e os
prolíssionais que:

23.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude Escal no
recolhimento de quaisquer tributos.;
23.32 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
23.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a ªdministração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em pro-cesso administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ã Contratada. observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.656, de 1993. e subsidiariamente a Lei nº 3384, de 1999.

23.5 - A autoridade competente.. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator. o carãter educativo da pena., bem como o dano causado a Administração. observado o principio da
proporcionalidade.

23.5 - Se houverfornecimento de bens. comprovadamente. falsiãcados e.."ou de origem ilicita. ofato serã ohciado
ao Ministério Público. para promoção de ação penal pública, nos termos do artigo lili], da Lei nº B.BEEÃEB, sem
preãuizo da aplicação das penalidades cabíveis.

24 - DDS ESELARECIMENTDS E DA IMPUGNAÇÃO AD EDITAL

24.1 - Fate" 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. qualquer pessoa, fisica ou
iuridica, podera'. impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada em campo pro-prio do
sistema eletrônico do portal de compras públicas..

24.2 - O Pregoeiro. auxiliado pelo setor te'cnico competente. decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 [dois)
dias uteis. contado da data de recebimento da impugnação.

24.3 - Acolhida a impugnação contra este Edital. será. designada nova data para a realização do certame.
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

254.41— - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro ate 3 [três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública. em campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

24.5 - Ú Pregoeiro. auxiliado pelo setor tecnico competente. responderá os pedidos de esclarecimentos no
prazo de 2 [dois) dias úteis. contado da data de recebimento do pedido.

24.6 'AS impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.3 - A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

24.8 - às respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatdrio e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
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25 - DIAS DISPÚSICÚES GERAIS

25.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada. a. sessão será remarcada e comunicada no sistema. pela Pregoeira.

25.2 - Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a. sessão pública observarão o horario de
Brasilia - DF.

25.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a. contratação.

25.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados.. desde que não comprometam o interesse da ªdministração. o principio da isonomia. a
finalidade e a segurança da contratação.

25.5 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos., independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatorio..

25.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da, licitante. desde
gue sega possivel o aproveitamento do ato. observados os principios da isonomia e do interesse público.

EE.? - A autoridade superior compete anular este Pregão por ilegalidade. de offcio- ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considera-Io ino-portuno ou inconveniente diante de fato superveniente.
mediante ato escrito e fundamentado.

25.8 - A anulação do Pregão induz ã do contrato ou a ata de registro de preço.

25.9 - rªts licitantes não terão direito ã indenização em decorrência. da anulação do procedimento licitatorio,
ressalvado o direito do contratado de boa-fe" de ser ressarcido pelos encargo-s gue tiver suportado no
cumprimento do contrato..

25.1(1 - É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em gualguer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentado-s para lins de classiãcação e habilitação-.

25.11 - No Éulgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que não
alterem a substãncia das propostas e dos documentos e a sua validade Éuridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e ehcãcia para Hns de
classilicação e habilitação.

25,12 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.

25.13 - Cls documentos eletrônicos produzidos com a utiliZação de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil., nos termos da Medida Provisória n.D EEUU-21, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.
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25.14 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

25.15 - Este Pregão poderá. ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da.
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE. COLATINA. sem preguizo do disposto no art.. 4, inoisoª'uª“. da Lei n.º' IIIEÉÚIZÚÚÉ.

25.16 - O Edital está disponibilizado.. na Integra. no endereço eletrônico
nitrosº/“"frisos. portaldeoornpraspublioae. corn. br e Irâosyíljsarrrel. oolaãna. es. got»: bia“.

25.1? - As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a. data
ãxada para a abertura da sessão pública. via internet. atrai-rés do endereço eletrônico
Iioitacoesmolatinatªgmaii.com., ou através do telefone 1271 EWT-T&EE, em dias úteis. no horario de ÚTh as
16h.

25.18 - Fazem parte do presente edital integrando-o deforma plena. independentemente de transcrição:
25.131 - Anexo I - Termo de Referência.:
25.182 - Anexo II - Proposta, de Preço:
25.183 - Anexo III - Planilha. Orçamentária;
25.184 - Anexo IV - Minuta da, Ata de Registro de Preços;

Colatina - ES. [13 de novembro de 2022.

Simone Kuster Mitre

Secretaria. Municipal de Administração
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ANEXO I

1 - ÚBJETÚ:

1.1 - O presente Termo e documento integrante de processo detiagrado para instauração de procedimento
licitatório, cuio obgeto e' a formalização de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de escadas e
ferramentas., destinadas ao atendimento das demandas da Administração Municipal. através da Secretaria
Municipalde Administração

2 - JUSTIFICATIVA

2.1- Justilica-se a formalização de Registro de Preços para a aquisição de escadas e ferramentas em razão da
demanda do Arquivo Geral, almoxarifado-s. depósitos e cemite'rios municipais. Os almoxarifados, depósitos e
arquivos comportam atividades como armazenamento de documentos e materiais muitas vezes em prateleiras e
locais mais elevados. portanto para a produtividade e segurança dos servidores atuantes nesses ambientes..
contem ãAdministração fornecer os devidos equipamentos de apoio.

2.2 - Ademais. os cemitérios municipais necessitam de ferramentas para varrição, abertura e fechamento dos
túmulos para, que possam atender aos usuários e proporcionar ambiente e condições adequadas de trabalho
aos senvidores.

2.3- Compõem o presente sistema de registro de preços a Secretaria Municipal de Administração
fSEMADí-idlªrefeitura Municipal de Colatina (PMC) como órgão responsável pelo gerenciamento, orientação e
controle, e a Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSiIFundo Municipal de Saúde como orgão participante.

2.4 - Os quantitativos foram mensurados de forma estimada. ficando facultado a esta Administração adquiri-los
no todo ou em parte de acordo com sua necessidade, sem que caiba a empresa vencedora gualguer
indenização pelos não requisitados.

3 - ENTREGA E ERITERIDS DE AEEITAEAD DD ÚBJETÚ:

3.1 - Os produtos licitados deverão ser entregues. de forma parcelada, no Almoxarifado Central do Municipio de
Colatina. situado na Avenida Champagnat. sfn. Elairro Marista. Colatina-ES. de segunda a sexta-feira. das ÚBh
às 15h.

3.2 - O! prazo de entrega será de 15 [quinzei dias úteis, contados a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento, a ser expedida pelo Almoxarifado.

3.3 - Os produtos deverão estar com o prazo minimo de Eliªs”: de sua validade na data da entrega.

3.4. - Os materiais deverão ser entregues em embalagem original., sem avarias,, devidamente lacrados, devendo
ser identificados com informações precisas, corretas“ claras. em língua portuguesa sobre suas caracteristicas,
guais segam: qualidade. quantidade, composição, garantia. prazo de validade, origem, entre outros.
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3.5 - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-ã:

3.5.1 - Fªrovisoriamente. no ato do recebimento dos materiais:

3.5.2 - Definitivamente. em ate' 133 (três]: dias úteis. a contar do recebimento provisório. apos a
verificação da qualidade. quantidade e especificação do obgeto e consequente aceitação.

3.6 - Após o recebimento pro-insone, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

E.? - Os materiais deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços vencedoras
do certame.

33.1 - Cls produtos a serem entregues deverão obedecer rigorosamente as normas e especilicações
constantes neste instrumento. alem das legislações vigentes, conforme especificação e necessidade de
cada um.“. às normas internacionais consagradas. na falta das normas da ABNT e às prescrições e
recomendações dos fabricantes..

3.8 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos materiais será por conta. da
empresa vencedora.

3.9 - Por ocasião da entrega., caso seja detectado que os materiais não atendam as especificações técnicas do
obgeto Iicitado ou as amostras apresentadas e aprovadas. podera" a Administração rejeite-los. integralmente ou
em parte. obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de
DE [cinco) dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos. será. de responsabilidade da
licitante.

3.10 - Somente será. aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento.

3.11 - As entregas parciais serão reieitadas e ficarão disponiveis para retirada pela empresa vencedora.. sob
pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

3.12 - Todas as despesas de recolhimento e transporte Ecara' a cargo da empresa vencedora.

4 - ÚBRIGAEÚES DA EÚNTRATANTE:

4.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1 - Fteceber o obgeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2 - Verificar minuciosamente. no praZo lixado. a conformidade dos bens recebido-s
provisoriamente com as especiõcações constantes do Edital e da. proposta, para ins de aceitação
e recebimento definitivo;

4.1.3 - Comunicar ã CONTRATADA. por escrito., sobre imperfeições. falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido. para que sega substituido. reparado ou corrigido;

4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CDNTRATADA. atraves de
comissãoíservidor especialmente designado;
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4.1.5 - Efetuar o pagamento a C-GNTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto.
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compro-misses assumido-s pela
CÚNTFLATADA com terceiros. ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato.
bem como por gualcguer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. de
seus empregados. prepostos ou subordinados.
4.1.3" - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresavencedora:
4.1.5 - Regeitar no todo ou em parte o obgeto entregue em desacordo com as especilicaçães do
obieto licitado;

4.1.5 - Aplicar as sanções administrativas. quando se Hzerem necessarias:

5 - DERIGAÇÚES DA CONTRATADA:

5.1 - A CÚNTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e. ainda:

5.1..1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especilicaçães. prazo e local
constantes no Edital e seus anexos., acompanhado da respectiva nota liscal, na qual constarão as
indicaçães referentes a: marca. fabricante. modelo. procedência e prazo de garantia ou validade;

5.1.2 - Responsabilizar-se pelos mªcios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos
12. 13 e 1? a E?. do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei n': 5.0?8. de 1550)“;

5.1.3 - Substituir. reparar ou corrigir. as suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
Referência. o obgeto com avarias ou defeitos;

5.1.3r - Comunicar a CONTRATANTE. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro]: horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do praao previsto., com a devida
comprovação“:

5.1.5 - Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1 .E - Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

5.1? - Assumir a responsabilidade pelos encargos iscais. comerciais e previdenciários
resultantes do fornecimento:
5.1 .E - Suieitar-se à ampla e irrestrita iscalização por parte do Municipio para acompanhamento-
do fornecimento do objeto. A existência da Escalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da empresa;
5.1.5 - Colocar a disposição do Municipio de Colatina todos os meios necessários a comprovação
da qualidade do obãeto ofertado. permitindo a verilicação de sua conformidade com as
especilicações descritas neste Termo de Referência:
5.1.1.1] - A contratada não poderei ceder ou transferir para terceiros. por qualquer forma. nem
mesmo parcialmente. o obieto da licitação.

5 - [ID PAGAMEHTÚ:

5.1 - O pagamento será realizado de acordo com o serviço. mediante a apresentação pela CONTRATADA. da
Nota Fiscal.. ao Municipio de Colatinax'Fundo Municipal de Colatina. acompanhada dos documentos de
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regularidade liscal exigidos paraa habilitação no procedimento licitatório, a saber:

5.1.1 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos relativos a Tributos
Federais e a Divida ªtiva da União unilicando as Contribuições Previdenciárias;

5.1.2 - Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

5.1.3 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa. de débitos perante a Fazenda
Estadual - Estado Sede da Empresa;
6.1.4 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda
Municipal - Municipio Sede da Empresa;

6.1.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de de'taitos perante a Justiça do
Trabalho:

6.1.5 - Comprovação da Inscrição no CNPJ;

5.1.5" - Certidão Negativa de Débitos (CNDÉ l'vlunicipal, perante a. Fazenda Pública do Municipio de
Colatina.

5.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CÚNTRATADÁ serão atestados pelo
responsável pelo recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e
pagamento no prazo de 3D Etrintaiu dias ininterruptos após a respectiva apresentação.

6.3 - Os pagamentos somente serão realizados atraves de Ordem Elancãria. êcando a CÚNTRâTADv-ªx obrigada
a indicar na Nota Fiscal. a Conta-Corrente e Agência Elanca'ria para emissão da respectiva Ordem EI-ancãria.

6.4 - Ccorrendo erros na. apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
Esca.is.-ªtrabalhistas, serã solicitada a CCNTRPKTADA providências para retilicação, Hcando estabelecido que o
prazo para pagamento será, contado a partir da data da regularização da pendência.

5.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

6.6» - Qualquer alteração feita no Contrato social. ato constitutivo ou estatuto que modiligue as informações
registradas no certame. deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente.

Fl.? - Ci Municipio de Colatina poderã deduzir do pagamento importâncias que a qualquer titulo lhe forem devidos
pela CONTRATADA. em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.8 - Para a efetivação do pagamento a CÚNTRâTADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital
no que concerne a proposta. de preço e a habilitação.

6.9 - Cls preços propostos são lixos e irreagustãveis, sem preguizo do disposto no inciso II.. alinea "'d. do art. 55,
da Lei n'ª 8.666.-"33.

5.10 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa... enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
linanceira. emvirtude de penalidade ou inadimplência contratual.

6.11 - Não havera”, soh hipótese alguma, pagamento antecipado.

6.12 - É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas atraves de
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rede bancária eu de terceires.

? - DA GARANTIA:

.T.1 - Os produtos fornecidos deverãe contar com garantia legal, conferme previsto no Código de
Defesa de Consumidor - CDE Hei federal nº BDTBHS'Bm em destaque os arts. 24 e 25) e demais
legislações aplicáveis.

& - DA SUBEÚHTRATACAÚ:

8.1 - Nâe será admitida a subcentratacãe de ehiete licitaterie.

e - ee FISCALIZAÇAD:

9.1 - A execuçãe de centrate devera ser acempanhada e Escaliaada pele see-rider Niªralde Mrchieri, designade
pela Secretaria respensaifel. nes termes de art.. Iªi—?, da Lei 3666593.

El...? - Caberá a, tiscalizacãe atestar es services que ferem efetivamente executades e aprevades.

3.3 - A liscaliaaçãe de que trata. este item nãe exclui nem reduz a respensahilidade da Centratada, inclusive
perante terceires. per qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições tecnicas eu vicies
redihiteries. e, na ecerrência desta, nâe implica em cerrespensahilidade da Administragâe eu de seus agentes
e prepestes. de cenfermidade cem e art. ?l] da Lei nº 8.666. de 1993.

3.4 - Ú representante da Administraçãe anetara em registre preprie tedas as ecerrências relacienadas cem a
execuçãe de centrate. indicande dia, mês e ane. bem ceme e neme des liincienaries eventualmente envelvides..
determinande e que fer necessarie a regularizaçâe das falhas eu defeites ebseerades e encaminhande es
apentamentes a auteridade cempetente para as previdências cahi'veis.

“IEF - DAS PENALIDADES E SANEÚES:

10.1 - Ficará impedide de licitar e de centratar cem a Prefeitura Municipal de Gelatina pele praze de ate cince
anes, sem preguize das multas previstas neste edital e ne centrate e das demais ceminacees legais. garantide
e direite a ampla defesa. e licitante que. centrecade dentre de praze de validade de sua prepesta:

l- nâe assinar e centrate eu a ata de registre de preces;
ll - nâe entregar a decumentaçãe exigida ne edital;
lll - apresentar decumentaçãe falsa;
Iªn.-' - causar e a_trase na execuçãe de ebãete':
la.-" - nâe mantiver a prepesta:
VI - falhar na execuçâe de centrate:
VII - fraudar a execugãe de centrate;
1li.-“lll - cempertar-se de mede inidenee;
|X - declarar infermaçrâíes falsas: e
H - cemeter fraude liscal.

“3.2 - A Centratada que cemeter qualquer das infrações discriminadas ne subitem acima. licara' sugeitae sem
preguize da respensabilidade civil e criminal. as seguintes sanções,:

102.1 - Adii'ertência per faltas leves. assim entendidas aquelas que nãe acarretem preguizes signilicatiªres
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para a Cºntratante:
10.22 - Multa de [1,5% (meiº pºr centº). pºr dia de atrasº na entrega dº ºbgetº ºu parte dele. calculada
sºbre º respectivº valºr.. respeitadº º limite de %% (vinte pºr centº] e ºbservadº º valºr minimº de R$
50.00“;

“1.2.3 - Multa de 20% (vinte pºr centº). aplicada sºbre º valºr tºtal da ºbrigaçãº. pela nãº aceitaçãº da
nºta de empenhº dentrº dº prazº de validade da presente rªia: ºu pela nãº entrega dº(s) bemfns): ainda.
pela nãº assinatura. nº prazº estabelecidº. da Ata de Registrº de Preçºs efºu dº instrumentº
cºntratual.. se hºuver1ºu pela nãº prestaçãº da assistência técnica ºu pela sua prestaçãº em desacºrdº
cºm as cºndiçôes avençadas. quandº fºr º casº;
102.4 - Multa. de 10% [dez pºr centº). a ser aplicada sºbre º valºr cºrrespºndente aº item ºu parte dº
item entregue cºm defeitº eiºu fºra das especificações exigidas. a qual sera. descºntada dº valºr relativº
a prºxima fatura a ser paga. Quandº aplicada nº últimº mês dº fºrnecimentº. serei descºntada da
garantia. se hºuver. casº esta tenha. sidº prestada mediante cauçãº em dinheirº: se efetivada em ºutras
mºdalidades. pºdera. ser retida dº ultimº pagamentº devidº:
102.5 - Multa de 3D ªiªi: (trinta pºr centº? sºbre º valºr dº titulº. em casº de prºtestº indevidº;
102.6 - Suspensãº de licitar e impedimentº de cºntratar cºm º ºrgãº. entidade ºu unidade
administrativa pela qual a Administraçãº Pública ºpera e atua cºncretamente. pelº prazº de ate' dºis
anºs;
10.23 - Declaraçãº de inidºneidade para licitar ºu cºntratar cºm a Administraçãº Pública. enguantº
perdurarem ºs mºtivºs determinantes da puniçãº ºu até gue sega prºmºvida a reabilitaçãº perante a
própria autºridade gue aplicºu a penalidade. que será cºncedida sempre gue a Cºntratada ressarcir a
Cºntratante pelºs preguizºs causadºs;

10.3 - Tambem ficam sujeitas às penalidades dº art. E?. III e IV da Lei nº 8.566. de 1993. as empresas e ºs
prºfissiºnais gue:

10.3.1 - Tenham sºfridº cºndenaçãº definitiva pºr praticar. pºr meiº dºlºsºs. fraude fiscal nº
recºlhimentº de quaisquer tributºs.;
10.32 - Tenham praticadº atºs ill'citºs visandº a frustrar ºs ºbietivºs da licitaçãº;
10.3.3 - Demºnstrem nãº pºssuir idºneidade para. cºntratar cºm a Administraçãº em virtude de atºs
ilícitºs praticadºs..

10.4, - A aplicaçãº de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em prºcessº administrativº que
assegurará º cºntraditºriº e a ampla defesa a. |Cºntratada. ºbservandº-se º prºcedimentº previstº na Lei n'ª
8.656. de 1993. e subsidiariamente a Lei nD S.TBAL. de 1999.

10.5 - à autºridade cºmpetente. na aplicaçãº das sanções. levará em cºnsideraçãº a gravidade da cºnduta dº
infratºr. º caráter educativº da pena.. bem cºmº º danº causadº a Administraçãº. ºbservadº º principiº da
prºpºrciºnalidade.

10.5 - Se hºuver fºrnecimentº de bens. cºmprºvadamente. falsificadºs efºu de ºrigem ilicita. º fatº sera ºficiadº
aº Ministériº Públicº.. para prºmºçãº de açãº penal pública. nºs termºs dº artigº lili]. da Lei nº BEEEHB. sem
preâuizº da aplicaçãº das penalidades cabiveis.

11 - ºa VIGÉNEIA:

11.1. A vigência da Ata de Registrº de Preçºs dar-se-ã pºr um periºdº de 12 (dºze) meses. iniciandº-se na
data pºsteriºr a de sua publicaçãº nº Diáriº Dficial dºs Municipiºs dº Espiritº Santº.
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11.2. A qualquer momento, a critério da Administração Municipal e do interesee público., e ate de registro de
preços poderá. originar contratos de fornecimento de bens com vigência adstrita aos respectivos créditos
orçamentárioe (art. E?, Lei 856633. ”caput")
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ANEXO II

MUDELÚ DE PRÚPDSTA COMERCIAL

Prepen enxe:
ErI cie reçe:
Medaiideáe: Pregão Eietrânice
Veiidade da Preparem: QD Ine-venta] [Bªas Prazo de En'írege: Conforme TIFI IAnem E]CNPJ,: Fnac. Eeªteduai;
C en dêçàee de Page|-n ente: CDH FÚHME E SPEC EFICAÚD III D EEIITAL

ITEM QUANT, UNID. ESPECIFICAÇAÚ MARCA VALOR HHITARIÚ 'II'ALÚFI TDTAL

Vanr teme: R$
TOTAL PDF! EKTEH SD:

DATA:

CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total
00001 00001 00058317 ESCADA DE ABRIR EM ALUMINIO escada de UN 20 265,85 5.317,00

abrir, estrutura e degraus em alumínio de alta
resistência, com trava de segurança, com
sapatas antiderrapantes, mínimo de 06 e
máximo de 08 degraus.

00002 00002 00058318 ESCADA MODELO TREPADEIRA escada UN 10 2.847,19 28.471,90
modelo trepadeira, contendo as seguintes
especificações: 06 degraus, com proteção
para os pés do usuário, altura útil de 1,75m
(do piso à plataforma), altura total de 2,85m
(do piso ao final do guarda corpo),
comprimento (fechada) de 3,4m, largura
(fechada) de 77cm, guarda corpo com 1,10m
de altura, degraus e plataforma em chapa
xadrez com estrias antiderrapantes,
capacidade suportada de 250kg (usuário e
material), 02 corrimãos de cada lado, 02
rodas de 3 polegadas, e pés emborrachados.

00003 00003 00058319 PNEU CARRINHO DE MAO pneu com cãmara UN 20 53,90 “378,00
de ar 3,25 x 8 para carrinho de mão.

00004 00004 00058320 CARRINHO DE MAO 60 LITROS carrinho de UN 20 175,00 3.500,00
mão, com no mínimo: caçamba fabricada em
chapa de aço de 0,75 mm de espessura,
pintada, capacidade de carga de 60 litros.
incluso pneu com câmara de ar 3,25-8.

00005 00005 00058321 PICARETA CHIBANCA picareta chibanca em UN 20 85,00 1.700,00
aço, com cabo de madeira medindo no mínimo
90 cm.

00006 00006 00058322 PICARETA ESTREITA COM CABO picareta UN 20 85,00 1.700,00
ponta e pã estreita, fabricada em aço, com
cabo de madeira medindo no mínimo 90 cm.

00007 00007 00058323 ENXADA LARGA DE 2,5 LIBRAS COM CABO UN 30 72,24 2.167,20
enxada larga, material aço, 2,5 libras, com
pintura eletrostática e cabo. dimensões
mínimas: largura: 305,0 mm; altura: 248,0
mm.

00008 00008 00058324 PA DE BICO Nº 04 pá de bico nº 04, UN 30 53,99 1.619,70
fabricada em aço, com cabo de madeira
medindo no mínimo 70 cm de comprimento e
empunhadura plãstica em y.

00009 00009 00058325 VASSOURA TIPO GARI BASE RETANGULAR UN 30 18,25 547,50
vassoura tipo gari com cabo de madeira,
cerdas em piaçava, reta (sem inclinação),
tamanho mínimo de 40 cm e máximo de 60
cm.
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE .XXKKXXXXKK

N .ªº—QUE?

Código de ldentiicação- CidadES: ÉÚÉZÚIBEÚTÚÚÚÚIUZÚÚÁ?

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa Euridice de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nª
E?.IEEÍZHJÚÚÚI-Tá, com sede na av. Angelo Giuoerti, 343, oairro Esplanada, ColatinafES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrossi, brasileiro. casado. Engenheiro,
portador do CPF: 493.3f'8244T-331, residente nesta Cidade., doravante denominado CONTRATANTE,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 9843522, instaurado soh o
Sistema de Registro de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em xxixxxw'ãúâã,
conforme Processo nº 21 E'I'IFZIIZÉ, RE SOLVE registrar os preços da empresa , inscrita noCNPJ sob o n'ª , com sede na RuaiAv. , nº Bairro-

- _. CEP.: neste ato denominada CONTRATADA representada por
(indicar a con—diçâo lsurIdica do representante perante a empresa, por ec- socio, direto-r, pro-curador, etc). Br. (a)

, (nome completo, nacionalidade, estado civil. pronssao') inscrito no CPF sob o nº
,portador da 'Carteira de Identidade nª , residente e domiciliada na RuaiAv

,Elairro -ES vencedora do Lote H nas quantidades estimadas
atendendo as condiçoes previstas no Instrumento Convocatorio e mediante as cláusulas seguintes:

1 - DO OBJETO:

1.1 - A presente Ata tem por obgeto a formalização de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
escadas e ferramentas. destinadas ao atendimento das demandas da Administração Municipal, através da
Secretaria Municipal de Administração.

2 - DOS PREÇOS. ESPECIFICACOES E OUANTITATIVOS:

2.1 - O preço registrado, as especilicaçães do obgeto. a. quantidade, fornecedorlíes) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão eocíel', CNPJ-WF, endereço, I::oI'IreIIosr representante,!
hem do TR Especificação III-lema Tªpe exígío'à no editou IM'od'eIo (se exigido no edited

Union Quant. Valor Un. Prazo de garantia ou vªidade

2.2 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do ooieto da presente Ata de Registro de Preços, o valor
global estimado de R$ xxxxxxxxxxx [xx::;xxxxxxnxxxxxxxxxxx], conforme tabela de preços constante
no Anexo I da presente Ata.

3 - DOS ORGAOISI PARTICIPANTEISI:

ALI. O Orgão Gerenciador da (sIAta [s) de Registro de Preços oriunda (s::n deste processo licitatório sera a
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD). nos moldes do artigo 2“, inciso III. do Decreto Fvlunicipal n.
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13.555.-"2l]1[|.

4.2. D (s) Órgãº (ºs) Participante (si da (s) Ata (s]c de Registrº de Preçºs ºriunda (s) deste prºcessº licitatóriº
será a Secretaria Municipal de Administraçãº. nºs termºs dº artigº ?º. incisº lªvª”. dº Decretº Municipal n.
13.535f2i11i3.

4.2.1. Dualguer Órgãº ºu Entidade de Administraçãº Pública Municipal nãº Participante deste Pregãº pºderá
requerer aº Orgãº Gerenciadºr a utilia'açãº dºs preçºs registradºs.. na cºndiçãº de "carºna", cºnfºrme
inteligência dº artigº 2“. incisº V. dº Decretº Municipal n. 1333552010.

4 - [IA 1iil'ALIEªAElE DA ATA:

4.1 - A validade da Ata de Registrº de Preçºs será de 12 (dºze) meses. cºntadºs a partir da data subsequente
a sua publicaçãº. nãº pºdendº ser prºrrºgada.

5 - DA REVISAO E CANCELAMENTO:

5.1 - AAdministraçãº realiZara' pesguisa de mercadº periºdicamente. em intervalºs nãº superiºres a iªi] (centº
e ºitenta) dias, a fim de verilicar a vantagºsidade dºs preçºs registradºs nesta Ata.

5.2 - Ds preçºs registradºs pºderãº ser revistºs em decºrrência de eventual reduçãº dºs preçºs praticadºs nº
mercadº ºu de fatº gue eleve º custº dº ºbietº registradº. cabendº à Administraçãº prºmºver as negºciações
Éuntº aº(s) fºrnecedºrfesã.

5.3 - Quandº º preçº registradº tºrnar-se superiºr aº preçº praticadº nº mercadº pºr mºtivº superveniente. a
Administraçãº cºnvºcará º(s) fºrnecedºrfesíl para negºciarfemê a reduçãº dºs preçºs aºs valºres praticadºs
pelº mercadº.

5.£l - O fºrnecedºr gue nãº aceitar reduzir seu preçº aº valºr praticadº pelº mercadº será liberadº dº
cºmprºmissº assumidº. sem aplicaçãº de penalidade.

5.4.1 - A ºrdem de classiãcaçãº dºs fºrnecedºres que aceitarem reduzir seus preçºs aºs valºres
de mercadº ºbservará a classihcaçãº ºriginal.

55 - Quandº º preçº de mercadº tºrnar-se superiºr aºs preçºs registradºs e º fºrnecedºr nãº puder cumprir º
cºmprºmissº. º ºrgãº gerenciadºr pºderá“:

5.5.1 - liberar º fºrnecedºr dº cºmprºmissº assumidº. casº a cºmunicaçãº ºcºrra antes dº
pedidº de fºrnecimentº. e sem aplicaçãº da penalidade se cºnfirmada averacidade dºs mºtivºs e
cºmprºvantes apresentadºs; e
5.5.2 - cºnvºcar ºs demais fºrnecedºres para assegurar igual ºpºrtunidade de negºciaçãº.

5.5 - Nãº havendº êxitº nas negºciações. º ºrgãº gerenciadºr deverá prºceder a revºgaçãº desta ata de
registrº de preçºs. adºtandº as medidas cabiveis para ºbtençãº da cºntrataçãº mais vantaiºsa.

5? - Ú registrº dº fºrnecedºr serei canceladº guandº:

5.3.1 - descumprir as cºndições da ata de registrº de preçºs“:
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5.T.2 - nâe retirar a neta de empenhe eu instrumente equivalente ne preze estabelecide pela
Administraçâe. sem jiustilicativa aceitável;

5.3.3 - nâe aceitar reducir e seu prece registrade. na hipetese deste se ternar superier agueles
praticades ne mercade'; eu
53.31 - sefrer sançâ'e administrativa cuge efeite terne-e preibide de celebrar centrate administrative,
alcançande e drgãe gerenciader e ergãeiísl participantelçs).

5.5 - O cancelamente de registres de prece-s nas hipóteses previstas nes itens 5.3.1. 5.3.2 e 5.3.4 sera
fermalizade per despache de drgãe gerenciader. assegurade e centraditerie e a ampla defesa..

5.5 - O cancelamente de registre de preces pedera ecerrer per fate superveniente, decerrente de case fertuite eu
terça maier, gue preiudigue e cumprimente da ata. devidamente cemprevades e iustilicades:

5.5.1 - per razãe de interesse publice: eu
5.5.2 - a pedide de ferneceder.

& - DAS EÚNDIEÚES GERAIS:

5.1 - As cendições gerais de fernecimente. tais ceme es praaes para entrega e recebimente de ehiete, as
ebrigaçães da Administraçãe e de ferneceder registrade e demais cendiçees de aiuste, encentram-se delinides
ne Terme de Referência. ANEKG AD EDITAL.

6.2 - E vedade efetuar acrescimes nes guantitatives Hxades nesta ata de registre de preces, inclusive e
acrescime de que trata e ª lº de a.rt. 55 da Lei nD 5.555.353.

5.3 - A ata de realiZaçãe da sessãe pública de pregâe, centende a relacãe des licitantes gue aceitarem cetar es
bens eu services cem preces iguais ae de licitante venceder de certame. sera' anexada a esta Ata de Registre
de Preces. nes termes de Decrete Municipal n. Ú5T, de 2005.

Para lirmeza e validade de pactuade. a presente Ata fei lavrada em 52 [duas) vias de igual teer.
gue. depeis de lida e achada em erdem. vai assinada pelas partes e eeeamielra'ds cópia see demais órgãos
participantes (se lreeverj.

COLATINA - ES. de de 20.22.

MUNICIPIO DE CÚLATINA REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 _

2 _
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